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PORTARIA Nº. 010/2014 

 
 
SUMULA: Concede Licença Maternidade à 
Servidora Gizelli de Lima, e dá outras 
providencias. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, 
Estado do Paraná, Sr. PEDRO MORAES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei: 
 
 
 
R E S O L V E 

 
 
Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de 

Licença Maternidade à Servidora GIZELLI DE LIMA, Matrícula nº. 011, portadora do 

CPF Nº. 038.545.369-84, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, com 

início em 09/05/2014 e término em 04/11/2014, conforme atestado médico. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ÂNGULO, EM 08 DE MAIO DE 2014. 
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